
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE FRETAMENTO
SITUAÇÃO OPERACIONAL

( CARACTERIZAÇÃO )

b) Não autorizado, em desacordo ao Plano Operacional.

- Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, Que prestam serviço de transporte
Rotineiro/Continuo de passageiros em operação nas vias
localizadas dentro da ZMRF efetuando embarque e
desembarque fora dos locais pré estabelecidos, observar
locais autorizados na portaria vigente.

- Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód. 965.2, descrever a infração por extenso e,
no campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional (Lei 14.971/09 Art. 14, Port. 067/09
Art. 13). O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

NA REINCIDÊNCIA

 - Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód.  965.2,  descrever a infração por extenso e,  
no  campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional (Lei 14.971/09  Art. 14, Port. 067/09 
Art. 13). O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

 - Aplicar Auto de Retenção para Averiguação  - Lei 14.971/09,  Art. 15 - Inciso I  - § 1º - Inciso II . 

  - Elaborar  Inventário do Veículo (atentar para acessórios e equipamentos instalados);

  - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstancias da abordagem.

NOTA: Na ausência do condutor, abandono do veículo em via pública, aplicar apenas o AIIP - Auto de Infração 
para Imposição de Penalidade e, solicitar através de Relatório a Intimação e Notificação à Operadora.

NOTA: 
- O Transporte Rotineiro de passageiros é aquele, realizado

de forma sistemática, com a mesma origem e destino e,
basicamente, o mesmo grupo de usuários;

- O Transporte Não Rotineiro de passageiros: aquele
realizado com diferentes origens e destinos e diferentes
grupos de usuários. 

Trata-se de Operadora que realiza o transporte Rotineiro de
passageiro (Municipal / Intermunicipal) dentro da ZMRF, no
período das 05h00 às 21h00, sendo obrigatório o veículo portar
(instalado e funcionando) o Aparelho Identificador de
Localização - GPS, com tecnologia de comunicação GPRS,
compatível e validado no Sistema Integrado de Monitoramento -
SIM da São Paulo Transporte S.A. - SPTrans (Lei 14.971/09
Art. 11 Inciso II, Port. 067/09 Art. 13 Inciso III. ).Lei 14.971/09        Port. 

067/09 - SMT.GAB

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

FRETAMENTO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, OPERAÇÃO DIRETA, FORA DA REGIÃO METROPOLITANA DA CIDADE DE SÃO PAULO (VER MAPA - ANEXO I), INTERESTADUAL OU INTERNACIONAL 
REALIZANDO ATIVIDADE IRREGULAR:

VII - NÃO POSSUIR GPS 
COMPATÍVEL E VALIDADO NO 

"SIM" EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE FUNCIONAMENTO.

VI - ESTACIONAR VEÍCULO EM 
VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS.

V - EFETUAR EMBARQUE E/OU 
DESEMBARQUE EM LOCAL NÃO 

PERMITIDO OU AUTORIZADO.

IV -  NÃO RESPEITAR A 
CAPACIDADE ORIGINAL DE 

LOTAÇÃO  DO VEÍCULO.

Lei 14.971/09        Port. 
067/09 - SMT.GAB

Lei 14.971/09         
Port. 067/09 - 

SMT.GAB

ORIENTAÇÃO/EXEMPLO PROCEDIMENTO E PENALIDADE

Exceder em (citar quantidade) ____ 
passageiros, acima da capacidade 
original de lotação sentada do veículo.

Veículo estacionado (descrever o local / 
número / sentido) _______________, 
sem autorização.

- Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód. 964.4, descrever a infração por extenso e,
no campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional (Lei 14.971/09 Art. 12 - § 2º , Port.
067/09 Art. 13). O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

Lei 14.971/09        Port. 
067/09 - SMT.GAB

Efetuar (descrever se Embarque / 
Desembarque)_______, de passageiros  

(descrever local/número/sentido) 
___________.

- Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód. 963.6: descrever a infração por extenso e,
no campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional (Lei 14.971/09 Art. 5º , Port. 067/09
Art. 13). O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

 - Veículo efetuando embarque/desembarque de passageiros 
em pontos de parada, estações de transferência ou Terminais 
do Sistema de Transporte Urbano de Passageiros (Lei 
14.971/09       Art. 12 - § 2º , Port. 067/09 Art. 13):

NOTA: Em caráter excepcional e transitório, desde que não
comprometa a fluidez do trânsito e o desempenho do serviço
de transporte coletivo público de passageiros, bem como não
cause transtornos à vizinhança, a Secretaria Municipal de
Transportes poderá autorizar, após análise técnica, o uso de
vias e logradouros públicos para o estacionamento de veículos
de fretamento, mediante edição de ato específico.

Veículo que desempenha  atividade de fretamento fazendo uso 
de vias e logradouros públicos para estacionamento, cabendo
a operadora dispor de local próprio para tal finalidade (Lei
14.971/09  Art. 14, Port. 067/09 Art. 13).

- Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód. 966.1 descrever a infração por extenso e, no
campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional(Lei 14.971/09 Art. 11 Inciso II, Port.
067/09 Art. 13 Inciso III. ).O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

 - Aplicar Intimação de  Comparecimento no Cód. 735.8, apresentando o veículo para vistoria geral parte interna.

a) Não permitido dentro ou fora da ZMRF ( pontos de parada, 
estações de transferência ou Terminais do Sistema de 
Transporte Urbano de Passageiros) ;

Veículo na ZMRF efetuando transporte 
Rotineiro (citar rua/número) ________, 
(citar irregularidade - não Instalado ou 
com defeito)__________.

Transportar passageiros em pé e, acima da capacidade 
original de lotação sentada  do veículo. (Lei 14.971/09  Art. 5º, 
Port. 067/09 Art. 13)
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